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	REQUER DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE MATO GROSSO – COSEMS/MT, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA PARA COLETAS DE MEDULA ÓSSEA. 


	         Em conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, após ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Mato Grosso – COSEMS-MT, documentos e informações a respeito da possibilidade de credenciamento e habilitação do município de Tangará da Serra para coletas de Medula Óssea. 
Considerando que Tangará da Serra é a quinta maior cidade do Estado de Mato Grosso, e considerando ainda a importância do referido assunto, verificamos a urgente necessidade de que o município esteja credenciado e habilitado para coletas de medula óssea, encurtando não apenas distancias, mas diversas outras burocracias. 

                         Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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